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Ref.: Edital de Licitação reÍerente ao Processo Adminiskativo 2021007212021- Pregáo, da Prefeitura Municipal de São Bernardo,

para Contratação de empÍesa para Prestação de SeNiços para fomecimento de licença de uso de software de gestão êsmlar para

atender todas as Unidades de Ensino do Municipio de SÃ0 BERNARDo, incluindo as atividades de lnstalaÉo, lmplantação,

ManutenÉo, Oesenvolvimento, Suporte Técnico, e Treinamento do sistema, visando auxiliar a Secretaria lvunicipal de Educação a

gerenciai esmlas, bibliotecas, alunos e servidores de forma integrada e totalmente web, e proporcionar a centralização das

infoÍmaÉes de todo o sistema de ensino da Preleitura lvlunicipal de SAO BERNARDO

Rêlífiio:

A Prêfeiura Municipd de São Bemaído visando à Conffi@ de Emprcsa para Regisfo de Preço para Futura prestaçfu de

bcndogia da inirmaçao pra foÍneomento de licênp de uo de softrore de g€stáo escolar para atender todas as Undades de En§no do

MunirÍpio de SAO BERNARDO, induindo as atividades de lnstalaçtu, lmphntaÉo, l\,1anubnçâ1, Desenvolvimento, Supoíte TecÍrim, e

Tdnamento do sideína, visaldo auÍlia a SecÍetaria Munbpal de Educação a g€renciar escolas, bibliotecas, aiunos e seÍvidores dê forma

inbgrda e toblmente \^êb, e proporcionar a cenbdza@ àas inbrmâÉes de-todo o §Sema de ensino da Prêfeihlra ltilunicipal de SA0

BERNARDO

E, para v€ÍificaÉo da legalidade e regulariiade dos plcedimentos adotados, dlbs d€ inicia-sê a f6e extema do pÍocesso,

soliita a coínissfu permanênte de Liitaçâo o paÍecêr desta consultoria

Folha:

PREFEITURA i{UNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHAO

PRAçA BERÍ{ARDO COETHO DE ALMEIDA NO 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/q)01-88

Assessoria jurídica

PARECER PRÉVIO

DE EDITAL

PARECER:

Eis o parecer,

Prefeitura [,4unicipalde São Bernardo, E 20

O Focesso e$a em oÍdem e obedece a§ disposiçoes da lei 8 666i93.

O servip obleto da Licitação foi devidarneÍlte caradêÍizado por trasião da instaur4áo do processo, na ÍespedNa sdot@ de

&rtura da lirÍapó, e dã nresma hrma fabalhardo junto ao editd, atendendo à exi]ência do art. '14 da ld de Liota6es e êm oÍdeÍn e sob a

égide Constituiçao da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuaçâo da Administração Pública; Lei Federal n" 8 666, de

ZitOOttgga: Reiulamenta o art.37, inciso /ü1, da Constituiçâo Federal, institui normas para licitaçoes ê contratos da Administração

pública e dá ouiras providências, sendo aplicadas ainda todâs as suas alteraçoes; Lei Federal n" 10 520, de 17107/2002: lnstitui, no

âmbito da Uniáo, Estados, Distrito Federai e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de

licitaÉo denominada pregão, para aquisiçáo de bens e serviços comuns, Decreto n" 10024/19 de 20 de setembro de 2019'

àelrUr.nta o pregã0, nã íorma eletiônióa, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá

outüs proviOenàias] Decreto l,4unicipal n" 010/1Ze Lei Complêmentar no 123, de 14112D006: lnstitui o Estatuto Nacional da

MicÍoempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei ComplementaÍ n0 147 de 07 de

agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposiçoes da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôês posteriores.
" 

Houve antÉm, mnbÍme exllência da Lei, a compÍovaçtu pela mntóililade da PreÍeitura da êxisencia de dotaçáo açamentária

píopÍra para atendêr à despeM.
por fm, b elaborado o edital, com a pârticipaçâo e sob orienhção desta Con$ltoÍia Juridioa, nrowo pelo qual podernos ateshr que

tal instrumento obedece lntegnlmente aos teÍrnos'da tei 8.666,§3, mÔsbando inclusive um grande zelo paa com os inteÍesses da

Adminisaçao Puuica, por sêr esta a diretiz do Prefeih Municipal e dos l,embros da CPL

b. *or" iorrr, a minuta da CONTRATO que a@mpanha o editâl esh elaborada nos t€Írnos da Lei, ob§€Ívando todas 6
exigências cabivds, e sendo merente om as dbpos@ do edibl.- 

Arair, eo6 g)€minar o pocesso 
"m 

epigrafe, nossa condusfu e de que o rÍEsrno encoÍttrase em amrdo mrn a legislação

+ricavel, úú que áprovamos da forma corno se enmntam, confurne exigàcia do an 38, pa6graÍo único, da lei 8.666t93.' ' 
DeJa forma, onduinns que o processo está em condiçoes paa que seja iniciada a fase decisoíia, mm a PubllcaÉo do Edital, e

dai passandcse às bses de recebirnento e julgam€ítto respedivas pÍopo§as e da habilib@ dos licihntes.

o fl /Y't''t vtÇ

novembro de 2021.


